PROJETO DE LEI Nº 046/2023 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.
Autoriza a doação de Medicamentos. 

GIOVAN POGANSKI, Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar a doação dos seguintes medicamentos 281 frascos dipirona gotas, 50 frascos de amoxicilina suspensão e 50 frascos de ibuprofeno gotas.

Parágrafo único - A doação será efetuada aos Municípios atingidos pelas chuvas, através da 11ª Coordenadoria   Regional de Saúde, sediada em Erechim.


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, 13 de setembro de 2023.
GIOVAN POGANSKI

Prefeito Municipal

]
MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO 
Remetemos, em anexo, o projeto de lei nº 46/2023 que tem por finalidade efetuar a doação dos medicamentos indicados no projeto para as cidades que enfrentaram a calamidade provocada pelo excesso de chuvas.

A doação será efetuada através da 11ª coordenadora regional de saúde que recolherá os medicamentos em todos os Municípios de sua jurisdição e os remeterá ao destino.

Fizemos uma análise criteriosa da possibilidade de doação e chegamos à conclusão de que os remédios indicados não provocarão falta a nossos munícipes. 

É claro que a situação que estes gaúchos enfrentam impõe que se faça o sacrifício necessário para ajudar.

Não temos dúvida de que o projeto atende ao interesse público, motivo pelo qual solicitamos que após devidamente analisado seja aprovado, oportunidade em que nos subscrevemos 

Cordialmente.

GIOVAN POGANSKI

Prefeito Municipal

